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REGÁO AUTONOMA DA MADEIRA
GOVERNO REGIONAL

SECRETARIA REGIONAL DE EQUIPAMENTOS E INFRAESTRUTURAS
GABINETE DO SECRETÁRIO

DESPACHO NA34/202I

Ao abrigo do disposto no artigo 3q, fl.n 1, alíneas g) e h) da orgânica da Secretaria Regional de

Equipamentos e Infraestruturas aprovada pelo Decreto Regulamentar Regional n.e 912020/M, de 20 de
janeiro, em conformidade com o disposto no artigo 29a, ne 4 da LTFP, aprovada pela Lei n.e 351201.4, de

20 de junho,

Determino

1 - São aprovados os mapas de pessoal para o ano2022, dos seguintes serviços:

- Gabinete do Secretário Regional;

- Direção Regional de Planeamento, Recursos e Gestão de Obras Públicas;

- Direção Regional do Equipamento Social e Conservação;

- Direção Regional de Estradas;

- Laboratório Regional de Engenharia Civil.

2 - Os mapas referidos no número anterior constam em anexo ao presente despacho e dele fazem
parte integrante.

3 - Procedam-se às publicações legais.

4 - O presente despacho entra imediatamente em vigor.

secretaria Regional de Equipamentos e Infraestruturas, 30 de dezembro de2021.

O SECRETÁRIO REGIONAL DE EQUIPAMENTOS E INFRAESTRUTURAS,

João

Rua Dr. Pestana Júnior, ô | 9064-506 Funchal I T. +351 291 207 200 I www.madeira.qov.pt
sre@madeira.oov.ot I NIPC: 671001329
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MAPA DE PESSOAL DO GABINETE DO SECRETÁRIO REGIONAL DE EQUIPAMENTOS E INFRAESTRUTURAS PARA O ANO 2022

Gabinete de Estudos e

Pareceres Juridicos

Unidade de Gestão da SREI

Unìdede o19ánica/ centros de

competôncia/área d€ ãctividades

Subtotal

Pr@ossamonto administraUvo das difeí6nlos

aÍoas de aclividadg (p€ssoal patrimonio,

contabilidads oxpodiênto, tÍatâmonlo de t6xto e

arq! vo).

CheÍìa Adminiskatrva

F!nçõês de mora consulta juÍ dica €mitindo

par@eÍos e €laborando ostudos luridicos

Aít " 3"-A do Dospacho n." 169/2019, de 23 dê

iulho

n o 3 do art " 4" da Portaíia n." 567/2016, de 15

dê dezêmbro

Subtotal

)istribuiçâo de exp€dionte o €x@ução de oulÍas

ârêías que he sêjam dol€íminadas.

lhêÍâ AdminislÍâtivá

loncebêÍ ê desênvo vêí pÍoj€ctos, oÌaboraÍ

lar@sros o oslldos e pÍêstar apoio l@nico no

âmb to da aÍêa dê GêogÍaíiâ

Soncgbor o dos€nvolvêÍ proj@tos oiaboÍaÍ

laÍocgros o ostudos e preslar aporo tèilico no

àmbilo da area d€ AdministÍação Pública

Concgb€Í e desgnvolvor projetos elaboíaÍ

câr@eÍes e êstudos o pÍostaÍ apoio t@nico no

ámbito dâ ar6á Ecomomiâ ê Gêslão

Concebor e dos€nvolveÍ projelos, olaboíar

partreres e esÌudos e preslar âpo o lecnico ro
àmbito da aroa d€ Orq. G6slão do Empresas

Art o 3" do Despâcho n o 141/2018, de 18 do abril

allorado € Í€publicado polo Dospacho n o

169/2019, do 23 de julho

Ad." 3" da PoÍlaria n " 10812018, de22donaÍça

Subtotel

DistÍlbuição de êxpêd ênle ê êx@ução do outías

taí€ías quo lhe sejam dotoÍminadas.

rÍ@€ssamenloadministrátrvo das diÍ€íonles

iÍoas do aclividad€ (possoal patrimonio,

)ontabrlidade, oxpôdionle tÍatamonto de toxto e

ríquivo).

Conceber € desnvolv€Í proj€ctos, e aboÍaí

par€ceres e €studos e prssìar apo o ìocnico no

àmbito da aísa de Design

Atribuiçõ6/ competências/ âctividades

1

1

Dirotor de

seÍviços

1

1

1

ChBls de dÌvisão

5

5

6

1

2

2

1

2

2

Ìgcnìco suporor
ChoÍo do

Dopaítamonto (i)

2

2

C@Ídenador (1)

1

1

1

1

C@rdonador

lócnlco

2

2

Assistenl€ tenicc
Encar.goÍal

opêÍac onal

EncaÍ

opoÍacional

1

1

2

2

A$sislentê

oporacional

Administração Pública

Licenciatura em

12.o ano escolaridade

Aroa do íomaçáo academica

o/ou pÍoÍissiona

4

0

2

1

í0

1

1

2

1

1

2

4

2

0

2

Ocupados

4

3

2

1

1

2

2

0

Não ocupados

N" de Poslos d^ fíq. \

d)

c)

b)

a)
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Gabinete de Pessoal e

Administragão

Unidade orgânica.l contms do

compotônoia/áFa dê aclividad6

Subtotal

S€rvir em canìina o câfotariâ, cobraÍ G valoíes

dovidos e cuidaí dos €quipam€nlos e inslalaçõos.

Apoio logistico das in6talaç@s

jmp€za € arumaçâo das inslalações.

ìffipção € €ncaminhamsto de chamadas

slelónicas.

:xsução d€ tar€Ías auxiliaros, de eoÍdo com a

âroa funcimal €m quo estão insddos.

liskibuição d€ exp€di€nte € €xeuçáo do outras

;arefas quê lh6 sjam del€rminadas.

IareÍas de c@rdsação o cheía.

Pr@e$amfl to administÍativo das diÍ€Í€nles

ar€as d€ actividade (pe$oal, palrimónio,

rmtabilidade, exp€diente, lÍatamento de t€xlo e

arquivo).

Ch€fa Administrativa

CmcobeÍ o desnvdvq pÍojelos, elaborar

parserês e estudos o pr€star apoio tècnico no

âmbilo da ar€a de S@ìologia do Trabalho

FunÉos do m€ra Msulta juridica, omilindo

par@í€s € €laborando estudos juÍidicos.

n.o 3 do arl." 7" da Pqtaria n." 5672016, de 15

de dozembro

Atrlbuiçõ6/ conpotôncias/ actividad6

I

1

DiÍetor d€

sÍviços
CheÍo do divisão

2

1

1

Técni@ supeÍior

1

1

Chefe d€

o€parlamtrlo (1)

2

2

CmrdenadoÍ ( 1 )

5

C@Íd€nadd

tócnico

21

\ssistente técnicc
Encar.geral

oporeimal

::-ilÍs1 ;

1

Encar.

operdional

: ,: 215., \i

3

1

13

2

1

4

A$ist€nl€

opsacisal

Area de foÍmaçáo acadómici

s/ou proíssimal

49,

3

0

10

2

1

4

1

17

I

ocupados

,8

1

3

4

Não ocupados

N" de p6tos de lrabalh_o-l-

\es

(1) categoria subsistente - categoÍia de chefÌa especifìca da Região Autónoma da Madeira prevista no Decreto Legislativo Regional n.o 23/ 99/ [I, de 2ô de Agosto.

b) Um trabalhador encontra-se a exeÍcer funções no lnstituto de l\,lobilidade e Transportes, lP, em regime de mobilidade intercaneha desde 0110512017 .

comissão de serviço, desde 01/10/2021.


